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1. Pour l e Gouvernement de l a République de T r in i t é - e t -Tobago , l ' a p a r t h e i d 
e s t un système de d i s c r i m i n a t i o n e t d ' e x p l o i t a t i o n r a c i a l e s i n s t i t u t i o n n a l i s é . 
Mais, i l n ' e x i s t e aucune d i s p o s i t i o n l é g i s l a t i v e prévoyant expressément que 
l ' a p a r t h e i d , t e l q u ' i l e s t p ra t iqué en Afrique du Sud, e s t un crime con t re 
l ' h u m a n i t é . 

2. T o u t e f o i s , en ce qui concerne l ' a r t i c l e I I de l a Convention, l a 
C o n s t i t u t i o n de l a République de Tr in i t é -e t -Tobago g a r a n t i t une s o c i é t é 
é g a l i t a i r e qui e s t , par e s s e n c e , l e c o n t r a i r e même de l ' a p a r t h e i d . 
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3. Ces droits sont énoncés comme suit dans la Constitution •• 

"Reconnaissance et protection des droits fondamentaux 
et des libertés fondamentales de la personne humaine 

Première Partie 

Droits énoncés 

Article 4 

I l e s t reconnu e t déc la ré par le p résen t a r t i c l e qu 'on t e x i s t é e t 
que con t inue ron t d ' e x i s t e r à l a T r i n i t é - e t - T o b a g o , sans d i s t i n c t i o n 
aucune, notamment de r ace , d ' o r i g i n e , de cou leur , de r e l i g i o n ou de sexe, 
l e s d r o i t s fondamentaux e t l e s l i b e r t é s fondamentales de la personne 
humaine, énoncés c i - a p r g s : 

a) l e d r o i t à l a v i e , à l a l i b e r t é , à l a s û r e t é de l a personne e t l e 
d r o i t à l a p r o p r i é t é a i n s i que c e l u i de ne pas en ê t r e p r i v é s i ce 
n ' e s t dans l e s formes prévues par l a l o i ; 

b) l e d r o i t g l ' é g a l i t é devant l a l o i e t à l a p r o t e c t i o n de l a l o i ; 

c) l e d r o i t au r e spec t de l a v i e p r ivée e t de l a f a m i l l e ; 

d) l e d r o i t à l ' é g a l i t é de t r a i t emen t de l a p a r t de t o u t e a u t o r i t é 
publ ique dans l ' e x e r c i c e de t o u t e fonc t ion ; 

e) l e d r o i t d ' adhé re r à des p a r t i s p o l i t i q u e s e t d 'exprimer des 
op in ions p o l i t i q u e s ; 

f) l e d r o i t , pour un paren t ou un t u t e u r , de f a i r e i n s t r u i r e son enfant 
ou l ' e n f a n t dont i l a s su re l a t u t e l l e dans l ' é c o l e de son choix ; 

g) l a l i b e r t é de mouvement; 

h) l a l i b e r t é de conscience a i n s i que de croyance e t de p r a t i q u e s 
r e l i g i e u s e s ; 

i) l a l i b e r t é de pensée e t d ' exp re s s ion ; 

j) l a l i b e r t é d ' a s s o c i a t i o n e t de réunion; 

k) l a l i b e r t é de l a p r e s s e . " 

4. Sauf d i s p o s i t i o n c o n t r a i r e du c h a p i t r e premier de l a C o n s t i t u t i o n e t de 
l ' a r t i c l e 54, aucune l o i ne peut abroger , l i m i t e r ou v i o l e r , ou pe rmet t re 
l ' a b r o g a t i o n , l a l i m i t a t i o n ou l a v i o l a t i o n d 'aucun des d r o i t s e t l i b e r t é s 
reconnus e t proclamés à l ' a r t i c l e 4 ( a r t . 5 1 ) ) . Sans p ré jud ice de l ' a l i n é a 1) 
mais sous réserve du c h a p i t r e premier e t de l ' a r t i c l e 54, l e Parlement ne 
peu t , notamment, a u t o r i s e r ou déc ider a r b i t r a i r e m e n t l ' a r r e s t a t i o n , 
l 'emprisonnement ou l ' e x i l d 'aucune personne ni p r i v e r aucune personne du 
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d r o i t à ce que sa cause s o i t entendue équi tablement e t conformément aux 
p r i n c i p e s fondamentaux de j u s t i c e qui r é g i s s e n t l a dé te rmina t ion de ses d r o i t s 
e t o b l i g a t i o n s . 

5. Le Parlement peut t o u t e f o i s modifier l ' u n e quelconque des d i s p o s i t i o n s de 
l a Cons t i t u t ion ou (dans l a mesure où e l l e f a i t p a r t i e des l o i s de l a 
Tr in i t é -e t -Tobago) l ' u n e quelconque des d i s p o s i t i o n s de l a l o i de 1962 
r e l a t i v e g l ' indépendance de l a T r i n i t é - e t - T o b a g o . L ' a r t i c l e 54 2) p r évo i t 
que : 

"Si l e Parlement entend modifier 

a) les articles 4 4 10, 20 b), 21, 43 1), 53, 58, 67 2), 70, 83, 101 à 
108, 110, 113, 116 4 125 et 133 et 134; 

ou 

b) l ' a r t i c l e 3 appl iqué à l ' u n e quelconque des d i s p o s i t i o n s de l a 
p r é s e n t e C o n s t i t u t i o n , v i s é e s à l ' a l i n é a a ) , 

aucun p r o j e t de l o i soumis au t i t r e du p résen t a r t i c l e ne sera adopté par 
l e Parlement % moins que, l o r s du vote f i n a l dans chacune des deux 
Chambres, l e d i t p r o j e t de l o i ne r e c u e i l l e l e s su f f rages des deux t i e r s 
au moins de tous l e s membres de chaque Chambre". 

6. Outre l a C o n s t i t u t i o n , i l e x i s t e un c e r t a i n nombre de d i s p o s i t i o n s 
l é g i s l a t i v e s v i s a n t à empêcher l a mise en p lace de systèmes t e l s que 
l ' a p a r t h e i d . I l convient de noter en p a r t i c u l i e r l e s l o i s su ivan t e s : 

1) La l o i r e l a t i v e aux i n f r a c t i o n s pouvant ê t r e jugées se lon une 
procédure sommaire (chap. 11:02) - a r t i c l e s 49, 50 e t 51 

2) La l o i v i s a n t à donner e f f e t à l a Convention pour l a prévent ion e t 
l a r ép re s s ion du crime de génocide (chap. 11;20) 

3) La l o i r e l a t i v e à l a s é d i t i o n (chap. 11:04) - a r t i c l e s 3 e t 4. 

On t rouvera c i - j o i n t l e t e x t e des a r t i c l e s p e r t i n e n t s jV . 

7. La seu le d i s p o s i t i o n v i s a n t a i n t e r d i r e l e s c o n t a c t s avec l 'Af r ique 
du Sud e s t contenue dans l ' a r r ê t é gouvernemental No 140 du 29 novembre 1976 
qui p r é v o i t que l ' i m p o r t a t i o n de b iens en provenance de l 'Af r ique du Sud ou 
l ' e x p o r t a t i o n de b iens à d e s t i n a t i o n de ce pays c o n s t i t u e une i n f r a c t i o n 3 l a 
l o i r e l a t i v e aux douanes (chap. 78 :01) . 

8. La l o i r e l a t i v e q. l a s é d i t i o n (chap. 11:04) permet de prendre des mesures 
e f f i c a c e s con t r e ceux qui cherchent à encourager l a p r a t i q u e e t l a p o l i t i q u e 
de d i s c r i m i n a t i o n r a c i a l e dans l a République de Tr in i t é - e t -Tobago e t de l u t t e r 
avec succès con t re t o u t e i n c i t a t i o n a des a c t i v i t é s t endant à bafouer l e s 

JV Ces documents que l e Gouvernement de l a T r in i t é - e t -Tobago a soumis 
en langue a n g l a i s e peuvent ê t r e c o n s u l t é s auprès du Centre des Nations Unies 
pour l e s d r o i t s de l'homme. 
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d r o i t s de chaque c i toyen , g a r a n t i s par la C o n s t i t u t i o n . L ' a r t i c l e 3 1) de 
c e t t e l o i p r évo i t d ' a g i r con t re ceux qui t e n t e n t de monter l a popula t ion 
con t re un groupe quelconque d ' h a b i t a n t s . 

9. La p r o t e c t i o n des d r o i t s consacrés par l a Cons t i t u t i on e s t g a r a n t i e par 
l ' a r t i c l e 14 de l a C o n s t i t u t i o n . Cet a r t i c l e p r é v o i t que quiconque affirme 
avoi r s u b i , sub i r ou ê t r e menacé de s u b i r , dans sa personne, une v i o l a t i o n de 
l ' u n e quelconque des d i s p o s i t i o n s du c h a p i t r e premier de l a C o n s t i t u t i o n , 
p e u t , sans p ré jud ice de t o u t e a u t r e a c t i o n qui peut ê t r e légalement engagée au 
même t i t r e , s a i s i r l a High Court d 'une demande en r é p a r a t i o n . 

10. La l o i No 36 de 1985 r e l a t i v e à l ' e x t r a d i t i o n (pays du Commonwealth e t 
a u t r e s pays) p r é v o i t , tou jours en v e r t u de ces d r o i t s , que l e génocide e t 
tou te i n c i t a t i o n publique d i r e c t e au génocide sont des i n f r a c t i o n s dont l e s 
au teu r s peuvent ê t r e e x t r a d é s . Dans l a l o i r e l a t i v e au génocide (chap. 11 :20 ) , 
l e génocide e s t d é f i n i notamment comme s u i t : 

"L'un quelconque des a c t e s c i - a p r è s , commis dans l ' i n t e n t i o n de d é t r u i r e 
en t o u t ou p a r t i e un groupe n a t i o n a l , e t h n i q u e , r a c i a l ou r e l i g i e u x en 
t a n t que t e l . . . 

c) en imposant dél ibérément à ce groupe des c o n d i t i o n s de v ie d e s t i n é e s 
à e n t r a î n e r sa d e s t r u c t i o n physique, t o t a l e ou p a r t i e l l e " . 

I l importe de noter que l e t e x t e de l a d i s p o s i t i o n c) c i - d e s s u s correspond à 
c e l u i de l ' a r t i c l e 11 b) de l a Convention. 

11 . La Div is ion de l ' i n f o r m a t i o n p a r t i c i p e aus s i activement à l a campagne 
con t re l ' a p a r t h e i d . El le a commencé à d i f f u s e r à la rad io e t à l a t é l é v i s i o n 
un programme v i san t à informer systématiquement l e pub l i c des p o l i t i q u e s de 
l 'Af r ique du Sud e t de l a s i t u a t i o n r é e l l e dans ce pays . Ce programme e s t 
d e s t i n é à l ' ensemble de l a popu la t ion e t , p lu s p a r t i c u l i è r e m e n t , aux é l èves 
des éco les p r i m a i r e s , à l ' i n t e n t i o n desque l s l e Min is tè re de l ' é d u c a t i o n , par 
l ' i n t e r m é d i a i r e des s e r v i c e s de r ad iod i f fus ion e t de t é l é v i s i o n s c o l a i r e s , a 
conçu des documentaires é d u c a t i f s . 

12. Les man i f e s t a t i ons o rgan i sées en commémoration du massacre de S h a r p e v i l l e 
e t l a c é l é b r a t i o n , l e 21 mars, de l a Journée i n t e r n a t i o n a l e pour l ' é l i m i n a t i o n 
de l a d i s c r i m i n a t i o n r a c i a l e sont l ' o c c a s i o n de dénoncer, une f o i s de p l u s , l e 
f léau que c o n s t i t u e l ' a p a r t h e i d . 

13 . Dans l e s i n s t ance s i n t e r n a t i o n a l e s , l a République de T r in i t é - e t -Tobago a 
tou jours défendu l a même p o s i t i o n . En t a n t que membre du Comité s p é c i a l c o n t r e 
l ' a p a r t h e i d , l a T r in i t é - e t -Tobago - c ' e s t un f a i t é t a b l i - a p r i s une p a r t 
a c t i v e aux e f f o r t s v i s a n t à é l iminer l ' a p a r t h e i d . Ce pays a appuyé l e s 
nombreuses r é s o l u t i o n s adoptées par l ' O r g a n i s a t i o n des Nat ions Unies con t re 
l 'Af r ique du Sud e t , t o u t dern iè rement , i l a exprimé sa vive désapprobat ion 
après l ' a t t a q u e lancée par l 'Af r ique du Sud cont re l e s t r o i s E t a t s de 
première l i g n e , è savo i r l 'Angola , l e Mozambique e t l e Zimbabwe. 

14. Au se in de l a communauté i n t e r n a t i o n a l e , l e Gouvernement de l a République 
de Tr in i t é -e t -Tobago cont inue de dép lo re r l ' e x i s t e n c e du régime d ' a p a r t h e i d 
inhumain en vigueur en Afrique du Sud e t appuie l e Consei l de s é c u r i t é qui a 
demandé à p l u s i e u r s r e p r i s e s l ' i m p o s i t i o n de s anc t i ons économiques con t re ce 
pays . D ' a i l l e u r s se lon l u i , l e s e u l moyen de f a i r e entendre r a i s o n au 
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d é p l o r a b l e , à l ' i g n o b l e régime s u d - a f r i c a i n qui bafoue chacun des d r o i t s 
fondamentaux de l a popula t ion n o i r e , e s t d ' en t r ep rend re une a c t i o n d i r e c t e e t 
d é c i s i v e pour t a r i r l e f lux des inves t i s sement s e t des b i e n s , y compris du 
p é t r o l e , des p r o d u i t s p é t r o l i e r s e t d ' a u t r e s p r o d u i t s de première n é c e s s i t é , à 
d e s t i n a t i o n de ce pays . Le Gouvernement de l a République de Tr in i t é -e t -Tobago 
a également déploré l e r é t ab l i s semen t de l ' é t a t d 'urgence l e 12 j u i n 1986, 
avant l a commémoration des émeutes de Soweto de 1976. En o u t r e , l a République 
de T r in i t é - e t -Tobago s ' e s t f é l i c i t é e de ce que l e Consei l de s é c u r i t é a i t 
approuvé l a p r o p o s i t i o n r e p r i s e dans l a r é s o l u t i o n 385 (1976) du Conseil de 
s é c u r i t é , r e l a t i v e à l ' a c c e s s i o n de l a Namibie à l ' i ndépendance . 

15. En ce qui concerne l e s l i e n s noués avec l 'Af r ique du Sud dans l e domaine 
du s p o r t , l a T r i n i t é - e t - T o b a g o , en t a n t que s i g n a t a i r e de l 'Accord de 
Gleneagles , e s t opposée à t o u t con tac t d ' o rd re s p o r t i f . Dans l 'Accord de 
Gleneagles , l e s chefs de gouvernement des pays du Commonwealth ont examiné l a 
ques t ion de l ' a p a r t h e i d dans l e s spo r t s e t se sont mis d 'accord sur une 
d é c l a r a t i o n i n t e r d i s a n t t ou t l i e n avec l 'Af r ique du Sud dans l e domaine 
s p o r t i f . Conformément aux engagements q u ' i l ava i t c o n t r a c t é s en s ignant c e t 
accord , l e Gouvernement de l a T r in i t é - e t -Tobago a annoncé que t o u t s p o r t i f qui 
a u r a i t des c o n t a c t s avec l 'Af r ique du Sud s e r a i t exclu à v ie de t o u t e 
compét i t ion s p o r t i v e . 

16. Outre l 'Accord de Gleneagles , l e Gouvernement de l a T r in i t é - e t -Tobago a 
s igné l a Convention i n t e r n a t i o n a l e con t re l ' a p a r t h e i d dans l e s s p o r t s . 
Des mesures ont également é t é d é f i n i e s en vue de sanct ionner l e s c i t o y e n s qui 
se rendent en Afrique du Sud pour des r a i sons l i é e s au s p o r t . 

17. A c e t t e p o l i t i q u e ac t ive menée par l e s pouvoirs pub l ics cont re l e régime 
d ' a p a r t h e i d s ' a j o u t e l ' a c t i o n menée par d i v e r s groupes de p a r t i c u l i e r s . Parmi 
ce s groupes , l ' A s s o c i a t i o n a n t i - a p a r t h e i d de l a T r in i t é - e t -Tobago e s t l ' u n des 
p lus combatifs e t l ' u n de ceux qui se font l e plus entendre dans la campagne 
con t re l a République r a c i s t e d 'Afr ique du Sud. 

18. En d é p i t de c e t t e p o l i t i q u e p r o g r e s s i s t e défendue à l a f o i s par l e 
gouvernement e t par l e s p a r t i c u l i e r s , i l peut sembler cur ieux que l ' a p a r t h e i d 
en t a n t que t e l ne c o n s t i t u e pas , en d r o i t i n t e r n e , un crime con t re 
l ' human i t é . En f a i t , s i aucune l o i ne p révo ie expressément que l ' a p a r t h e id e . t 
un crime con t re l ' human i t é , c e l a t i e n t p e u t - ê t r e , du moins peut-on le 
supposer , à l a s i t u a t i o n s o c i a l e excep t ionne l l e que connaî t l a République de 
Tr in i t é -e t -Tobago qui a s p i r e a tou jours p lus de t o l é r ance c u l t u r e l l e e t 
r a c i a l e . 

19. En f a i t , aucun des cr imes r e l evan t de l ' a r t i c l e I I de l a Convention n ' a 
jamais é t é s i g n a l é e t avec l a récente campagne de s e n s i b i l i s a t i o n au problème 
de l ' a p a r t h e i d , nul doute que l e r i s q u e de vo i r p e r p é t r e r de t e l s cr imes sera 
encore p lus f a i b l e à l ' a v e n i r . 

20. A l a 2 60lème séance du Consei l de s é c u r i t é , l e vendredi 26 j u i l l e t 1985, 
l e Représentant de l a Tr in i t é -e t -Tobago a affirmé dans sa d é c l a r a t i o n que "le 
système r é p r e s s i f d ' a p a r t h e i d , l e non- respec t par l 'A f r ique du Sud des 
r é s o l u t i o n s e t d é c i s i o n s de l ' O r g a n i s a t i o n des Nations Unies e t l e s a c t e s 
d ' a g r e s s i o n commis par l e régime r a c i s t e c o n s t i t u a i e n t une menace pour l a pa ix 
e t l a s é c u r i t é i n t e r n a t i o n a l e s " . 
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21 . A l a Vllème Réunion des chefs de gouvernement des pays de l a Communauté 
des Cara ïbes , qui s ' e s t tenue du 29 j u i n au 4 j u i l l e t 1987, l e Premier 
Min i s t re de l a T r i n i t é - e t - T o b a g o , M. A.N.R. Robinson, a f a i t observer que l e s 
mesures p r i s e s j u s q u ' a l o r s par l e s pouvoirs pub l i c s pour exprimer l ' h o r r e u r 
que leur i n s p i r a i t l e système d ' a p a r t h e i d "avaient imposé à l a jeunesse 
spo r t i ve du pays des s a c r i f i c e s énormes, a l l a n t j u s q u ' à l a p e r t e de l e u r 
source de revenu e t è l ' abandon de t o u t espoi r de c a r r i è r e , s a c r i f i c e s 
auxquels e l l e a v a i t consen t i de p l e i n g r é . Ne devr ions-nous pas r econna î t r e l a 
c o n t r i b u t i o n p a r t i c u l i è r e qui e s t demandée à ces jeunes s p o r t i f s qui sont en 
première l i g n e dans l a l u t t e con t re l ' a p a r t h e i d ? Que pouvons-nous f a i r e pour 
l e s remerc ie r , eux qui ont donné à not re région un sentiment de f i e r t é e t l e 
sens de son i d e n t i t é ?" 


